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REQUERIMENTO Nº_________________/2024 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

TOCANTINS 

 

 

Requer o envio de VOTOS DE APLAUSOS para os membros, 

titulares e suplentes, do Conselho Estadual de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação (CACS - 

FUNDEB/TO), em agradecimento pelo comprometimento 

e dedicação durante o quadriênio 2021/2025, 

evidenciando a importância do Colegiado na gestão 

democrática. 

 

 

O Deputado que o presente subscreve, vem mui respeitosamente, nos termos 

regimentais, requerer VOTOS DE APLAUSOS para os membros, titulares e suplentes, do 

Conselho Estadual de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 

(CACS - FUNDEB/TO), em agradecimento pelo comprometimento e dedicação durante 

o quadriênio 2021/2025, evidenciando a importância do Colegiado na gestão 

democrática. 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente matéria tem como objetivo requerer para os membros, titulares e 

suplentes, do Conselho Estadual de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 

da Educação (CACS - FUNDEB/TO). 

 

O CACS-FUNDEB/TO é composto por 17 membros titulares e 17 membros 

suplentes, sendo eles: três representantes do Poder Executivo Estadual, dos quais pelo 

menos um da Secretaria Estadual da Educação; dois representantes dos Poderes 

Executivos municipais; dois representantes do Conselho Estadual de Educação - CEE; um 

representante da seccional da União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação - 

UNDIME; um representante da seccional da Confederação Nacional dos Trabalhadores 

em Educação - CNTE/SINTET;  dois representantes dos pais de alunos da educação básica 

pública; dois representantes dos estudantes da educação básica pública, dos quais um 

(um) indicado pela entidade estadual de estudantes secundaristas; dois representantes 

de organizações da sociedade civil; um representante das escolas indígenas, e; um 

representante das escolas quilombolas. 

 

Ademais, cabe ao referido colegiado o acompanhamento, a avaliação, o 

monitoramento, o controle social, a comprovação e a fiscalização sobre a distribuição, 

a transferência e a aplicação dos recursos do FUNDEB no Estado do Tocantins. 

 

Por isso, por ser um dos principais conselhos para a Educação em nosso Estado 

e ciente da abdicação pessoal e a tamanha dedicação de cada membro é que peço o 

apoio dos nobres pares para a aprovação do presente Requerimento, como forma de 

agradecimento por todos os serviços prestados em prol do crescimento e 

desenvolvimento do Estado do Tocantins.    
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   No ensejo, solicito que encaminhe estes Votos de Aplausos, após devidamente 

apreciado pelo Plenário desta Augusta Casa de Leis, para a Secretaria de Estado da 

Educação para conhecimento e para que seja levado a conhecimento de todos os 

membros de tão importante Conselho.  

 

Sala de Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 05 de março 

de 2024. 

 

 

 

 

MARCUS MARCELO DE BARROS ARAÚJO 
Deputado Estadual - PL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


